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Capítulo I

Terminologia e aspectos 
conceituais

Sumário • 1. Diversidade terminológica – 2. Dignidade da pessoa humana: fundamento dos direitos 
humanos – 3. Funções e características dos direitos humanos e o dever de respeito, proteção e promoção – 4. 
Multiculturalismo e direitos humanos – 5. Direitos humanos, pós-positivismo e neoconstitucionalismo; 5.1. 
O pós-positivismo; 5.2. O neoconstitucionalismo; 5.3. Metodologia de aplicação dos direitos humanos: prin-
cípios jurídicos, ponderação e proporcionalidade; 5.4. Restrições e conteúdo essencial dos direitos humanos; 
5.4.1. Restrições normativas explícitas a direitos humanos; 5.4.2. Suporte fático dos direitos humanos; 5.4.3. 
As teorias interna e externa a respeito das restrições a direitos humanos; 5.4.4. Conteúdo essencial dos direitos 
humanos e mínimo existencial; 5.5. Direitos humanos, pós-positivismo e neoconstitucionalismo. 

1. DIVERSIDADE TERMINOLÓGICA

A expressão “direitos humanos” tem servido para abrigar distintos conteú-
dos, variando o seu emprego de acordo com a área do conhecimento (direito, 

-

-

-

1

-

2

direitos naturais, direitos humanos, direitos do homem, direitos fundamentais, di-

garantias fundamentais e direitos fundamentais do homem, entre outras3

A era dos direitos. 

3 Vide Curso de direito constitucional positivo. 
Direito constitucional e teoria da constituição
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• Direitos do Homem e Direitos do Cidadão – -

Direitos do Homem são direitos 
individuais -

Direitos do Cidadão são direitos políticos, 

• Direitos Naturais e Direitos Civis – -
Direitos 

Naturais são inerentes ao indivíduo e os Direitos Civis
proclamados nas constituições e leis 

infraconstitucionais

• Direitos Políticos e Direitos Individuais – entre os Direitos Civis destacam-se, de 
um lado, os Direitos Políticos

-
-

Direitos Políticos, são Direitos Individuais

• Direitos e Liberdades Públicas – os Direitos Civis admitem, ainda, um outro 
 as Liberdades Públicas, 

consistentes em direitos dos indivíduos contra a intervenção do Estado (e 
são também conhecidos como “direitos negativos” ou “direitos de absten-

 Direitos 
conferem ao indivíduo status ativo frente ao Estado

-

-
direitos do ho-

mem, direitos humanos e direitos fundamentais, 

-
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direi-
tos humanos (em sentido lato), ou direitos do homem, 

direitos humanos 
internacionais, ou direitos humanos em sentido estrito, aos direitos humanos 

direitos humanos fundamentais, ou 
direitos fundamentais, -

Distinção terminológica adotada nesta obra

Direitos Humanos
ou Direitos do Homem

Direitos Humanos Internacionais
ou Direitos Humanos 

em Sentido Estrito

Direitos Humanos Fundamentais
ou Direitos Fundamentais

-

2. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA: FUNDAMENTO DOS DIREITOS HUMANOS

-
eixo 

central -
-

-
mos “direitos do homem”, “direitos humanos” e “direitos fundamentais”, vide -

Teoria geral dos direitos fundamentais
Curso de direitos fundamentais

Curso de direito constitucional

Manual Prático de Direitos Humanos Internacio-
nais da



34 DIREITOS HUMANOS • SILVIO BELTRAMELLI NETO

-
 

7

• Visão jusnaturalista religiosa 
-

-
-
 

• Visão jusnaturalista racional ou contratualista -
-

v.g. 

-

-

• Visão normativista ou positivista -
-
-

-

-

A era dos direitos
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-

-
-

-

-
va, como se procura mostrar nestas páginas, vem se expandindo e apro-

-

-

a ideia da dignidade da pessoa humana como fundamento desses direitos 
consagra sua universalidade

 
vide Curso de Direitos Humanos



36 DIREITOS HUMANOS • SILVIO BELTRAMELLI NETO

historicidade e 
sua inexauribilidade

ex vi 

a dignidade da pessoa humana 
guarda indissociável proximidade com a liberdade e a igualdade (isonomia)

11

ou costumes sociais”12

-

13
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O Conceito de Pessoa humana ao longo da História

Concílio de Niceia (ano 325 d.C)

Concílio de padres que institui o dogma de fé segundo o qual Jesus Cristo era pessoa com dupla nature-
za: humana e divina (eis porque, no campo religioso, "pessoa humana" não é pleonasmo).

Boécio, filósofo romano (início do séc. VI)

Em sentido diverso do Concílio de Niceia, "diz-se propriamente pessoa a substância individual com 
natureza racional". É pessoa, portanto, todo ser dotado de razão em sua substância.

Immanuel Kant (final do séc XVIII)

O ser humano é o único ser dotado de razão (que lhe permite ter vontade, poder de escolha) e exis-
te como um fim em si mesmo e não como meio para servir à vontade de outrem (conceito até hoje 
central para repúdio ao trabalho escravo, por exemplo).

Lotze, Brentano e Nietzsche (séc. XIX)

Reconhecimento de que o homem é o único ser vivo que dirige sua vida em função de suas pre-
ferências valorativas (referência fundamental para o entendimento dos Direitos Humanos como 
expressão dos valores mais importantes para a convivência humana).

Pensamento Existencialista (primeira metade do séc. XX)

Afirmação da singularidade de cada ser humano, moldada pelo mundo em que vive (contexto 
cultural) e em permanente mudança ("Toda pessoa é um sujeito em processo de vir-a-ser").

conceituar-se como pessoa humana 
em si mesmo, por ser intrinsecamente livre para tomar decisões segundo seus 
próprios valores. 

-
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uma ideia multidimensional -

-

-

-

-

-

dignidade da pessoa humana, é sistematicamente empreendida em virtude da 

Dignidade da Pessoa Humana e Direitos Fundamentais na Constituição Federal de 
1988

 Vide 
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17, cresce, 

-

dignidade humana e dignidade da pessoa humana

no sentido de dignidade reconhecida a todos os seres humanos, inde-
-
-

-

-

-

 Vide 

Direitos Fundamentais no Supremo Tribunal 
Federal: balanço e crítica
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-
-

-

pode deixar de partir da noção de dignidade da pessoa humana, seja sob o pris-
-

 » Importante:

A dignidade da pessoa humana é multidimensional e individual. Multidimensional, porque con-
grega diversos atributos intrínsecos do ser humano (v.g. liberdade, igualdade, integridade física e 
psíquica). Individual, porque, embora inerente a todo ser humano, é moldada com características 
próprias, delineadas pelo contexto histórico-cultural que circunda o indivíduo.

-

-

-

-
sar, de modo direto, explícito e enfático

 -
 

Dignidade da Pessoa Humana e Direitos Fundamentais na Constituição Federal de 
1988


